
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITAÇÃO DE MAIS UM PONTO DE
APOIO PARA MOTOBOYS AO LADO DO
PONTO  EXISTENTE,  E  DELIMITAR
ESTACIONAMENTO NA FAIXA VERDE
N A  P R A Ç A  C L Ó V I S  C A R D O S O ,
LOCALIZADO  NA  AVENIDA  ISAAC
PÓVOAS,CUIABÁ- MT. 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação: Mais um Ponto de Apoio para Motoboys ao lado do Ponto existente, e delimitar estacionamento na

Faixa verde na Praça Clóvis Cardoso, localizado na avenida Isaac Póvoas, Cuiabá MT. 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender aos pedidos que reivindicam as seguintes melhorias, as quais são
garantidas pelo Art. 6º da Constituição Federal.  
A demanda por esse serviço tem aumentado significativamente, e o ponto atual já se encontra com capacidade acima do
ideal, gerando aglomerações e dificultando o fluxo de trabalho dos entregadores. A instalação de um novo ponto de apoio
visa oferecer melhores condições de trabalho, organização e segurança aos profissionais da área, além de contribuir com a
mobilidade urbana da região. 
Adicionalmente,  solicitamos a  delimitação  do  estacionamento  na  Faixa  Verde  da  Praça  Clóvis  Cardoso,  para  melhor
ordenamento do espaço urbano, evitando o uso irregular das vagas e facilitando o acesso dos motoboys a praça. Sendo

assim, faz-se necessário a solicitação desses serviços dentro dos termos regimentais acima descritos em caráter de

urgência para atender e assegurar os direitos e os anseios da comunidade, como também, para levar segurança e

qualidade de vida a todos. . 
 A solicitação tem o objetivo de promover a melhoria do ambiente de forma abrangente. 
Sem mais para o momento certo do atendimento, renovo meus votos de estima e consideração. 
  
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de abril de 2025.

 
 
 

Paula Calil - PL
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